COMISSÃO ESPECIAL – PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
RESOLUÇÃO Nº 10, de 25 de outubro de 2016
PORTARIA Nº 15, de 25 de outubro de 2016

ATA Nº 02, de 07 de novembro de 2016. 

Aos sete dias do mês de outubro de 2016, às 20:15h, no intervalo da sessão ordinária, reuniu-se a Comissão Especial instituída através da Resolução nº 10, de 25 de outubro de 2016 e Portaria n° 15, de 25 de outubro de 2016, formada pelos Vereadores Joracir Filipin, da Bancada do PT, Jailton Proença de Lima, da Bancada do PDT e Paulo Cesar Quadri, da Bancada do PMDB. A comissão tem por objetivo proceder a estudo e emitir parecer à Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2016, que “Altera a redação do parágrafo 2º do Art. 67 da Lei Orgânica Municipal.”

O Presidente abriu os trabalhos e de imediato colocou em votação o relatório apresentado pelo relator Joracir Filipin, o qual foi aprovado por unanimidade entre os demais membros. 
Não tendo outro assunto a ser decidido, a presente reunião foi encerrada, devendo ser remetido a Proposta juntamente com o relatório e as atas para a Presidência a fim de que seja posto em votação em Plenário. 
O Presidente agradeceu a presença de todos, lavrando-se a presente ata que depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes.
Dois Irmãos, 07 de novembro de 2016.

Jailton Proença de Lima





Paulo Cesar Quadri
                            Presidente





                 

Vice-Presidente

Joracir Filipin
Relator                                                         
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